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Ficha de unidade curricular  

 
Curso de Mestrado em Direito e Prática Jurídica 

Especialidade de Ciências Jurídico-Forenses 
(2.º Ciclo) 

 
 

Unidade curricular 
Direito Penal IV – 1.º semestre – Turmas A e B – Dia e Noite  
 
Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular (preencher o nome completo) 
Rui Filipe Soares Pereira – 2 horas 
 
Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular 
- 
 
Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 
São objetivos do presente curso proceder a um estudo comparado da responsabilidade delitual e da responsabilidade 
penal. 
 
Conteúdos programáticos 
Introdução 
 
1. A origem e as funções da responsabilidade delitual e da responsabilidade penal 
 
2. O delito e o crime: distinção, sobreposições e esbatimento de fronteiras 
 
3. As divergências de fundamentação da responsabilidade delitual e da responsabilidade penal 
 
4. Os princípios de justiça subjacentes a cada uma das formas de imputação de responsabilidade 
 
5. Uma perspetiva comparada geral sobre a interação entre o delito e o crime e respetivo impacto nos sistemas 
jurídicos 
 
6. Alguns aspetos substantivos em comparação 
 
7. Alguns aspetos processuais em comparação 
 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 
Os conteúdos programáticos abrangem várias possibilidades de aplicação do direito da responsabilidade delitual e do 
direito penal. 
 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 
O Regulamento de Avaliação dos Cursos de Mestrado em Direito da FDUL impõe o cumprimento de um programa da 
cadeira. 
As aulas são teórico-práticas. 
É sempre realizada a chamada no início de cada aula e são registadas as ausências, vulgo “faltas”. A assiduidade não 
constitui um elemento autónomo de avaliação, mas as faltas constituem um fator de exclusão da avaliação contínua. É 
permitida a entrada de alunos no decurso da aula, embora com expressa advertência de que tal deve ser evitado. 
A participação oral dos alunos é fomentada através de agendamento e indicação prévia de doutrina e jurisprudência, 
que todos conhecem com antecipação. Também é fomentada a participação espontânea. 
Deverá ser realizado um trabalho escrito, com o máximo de 15/20 páginas de texto (tipo de letra Times New Roman, 
corpo 12 em texto e 10 em nota de rodapé, espaçamento 1,5), sobre um tema do programa ou de comentário a 
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jurisprudência relevante. 
Finalmente, é realizado um teste escrito. 
 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da 
unidade curricular 
As aulas garantem a necessária interação com os alunos e a discussão aprofundada dos tópicos do programa da 
cadeira. 
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